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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2020.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA dos bens abaixo descritos, conhecimento de eventuais interessados na lide e de intimação 
da MASSA FALIDA DE AQUA BEACH CONFECÇÕES LTDA (CNPJ/MF nº 05.268.037/0001-19) por seu Administrador Judicial 
Dr. ALFREDO LUIZ KUGELMAS (OAB/SP 15.335), DOS CREDORES, dos terceiros interessados BEACH WAY CONFECÇÕES 
LTDA (CNPJ/MF nº 96.822.366/0001-15), MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ/MF nº 01.468.760/0001-
90), PROCESSO Nº 1104517-79.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER , aos 
que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da 
Falência de AQUA BEACH CONFECÇÕES LTDA (CNPJ/MF nº 05.268.037/0001-19), processo nº 1104517-79.2013.8.26.0100, 
que nos termos do Art. 142, § 1º, da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, e do Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro 
de 2009, foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO LEILÃO O leilão será 
conduzido em três praças da seguinte forma: A 1ª praça terá início em 10 de março de 2020 às 10h30min e se encerrará em 
25 de março de 2020 às 10h30min, onde o bem será levado à praça por valor igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 
do valor de avaliação. A 2ª praça terá início 25 de março de 2020 às 10h30min e se encerrará em 09 de abril de 2020 às 
10h30min, onde o bem será levado à praça por valor igual ou superior à 30% (trinta por cento) do valor da avaliação. A 3ª 
praça terá início 09 de abril de 2020 às 10h30min e se encerrará em 24 de abril de 2020 às 10h30min, onde o bem será levado 
à praça por valor igual ou superior à 10% (dez por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DAS PRAÇAS A praça será 
conduzida pelo leiloeiro Cezar Augusto Badolato Silva (Leiloeiro), inscrito na Junta Comercial de São Paulo sob o nº 602, e 
pela Gestora Judicial LUT Gestão e Intermediação de Ativos Ltda. (Gestora LUT), por meio de seu portal na rede mundial de 
computadores. LOCAL DO LEILÃO O leilão será realizado exclusivamente na modalidade eletrônica por meio do Portal www.
lut.com.br. DO PAGAMENTO O arrematante receberá em seu e-mail cadastrado junto à Gestora LUT, guia de depósito judicial 
em favor do juízo responsável, no valor de seu lance vencedor, devendo efetuar o pagamento no prazo de até 24 horas, após 
o encerramento da praça. Comissão  O arrematante receberá em seu e-mail cadastrado junto à Gestora LUT, boleto bancário 
em favor do Leiloeiro/Gestora, a título de comissão, no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance vencedor, devendo 
efetuar o pagamento no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça. Após a realização do depósito 
judicial e do pagamento do boleto, o arrematante deverá encaminhar os respectivos comprovantes para o e-mail (contato@lut.
com.br), a fim de que sejam juntados ao Auto de Arrematação. DA DESCRIÇÃO DOS BENS Lote 1  Registro nº 824652401. 
Marca: H-1. Valor da Avaliação: R$ 2.645,50 (dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), atualizados 
até dezembro de 2018. Lote 2  Registro nº 829980830. Marca HWY1. Valor da Avaliação: R$ 2.447,50 (dois mil, quatrocentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos), atualizados até dezembro de 2018. Lote 3  Registro nº 905187857. Marca ALAYA 
SURF. Valor da Avaliação: R$ 1.628,00 (um mil e seiscentos e vinte e oito reais), atualizados até dezembro de 2018. OBS: 
os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, presenciais ou híbridas. Desta 
forma, havendo eventuais divergências de áreas e/ou características físicas, o arrematante não poderá pleitear complemento 
de metragens, abatimento do valor, indenização ou desfazimento da arrematação. De igual maneira, correrão por sua conta 
as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência dos bens móveis arrematados. Haja 
vista a natureza falimentar da ação, toda matéria discutida em processos com penhoras antecedentes serão de competência 
do juízo falimentar, ou seja, não haverá sucessão do arrematante nas obrigações da Massa Falida. Cumpre informar que até 
a publicação deste edital não há decisão judicial suspendendo ou impossibilitando a venda do bem contido neste leilão. Ficam 
todos aqueles mencionados no presente Edital, regularmente INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para as intimações pessoais. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2020.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO dos bens da Falida TOV CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.451.022/0024-09, na pessoa do Administradora Judicial LASPRO CONSULTORES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP 
98.628.PROCESSO Nº 1066800-91.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo processam-se os autos da Auto Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte ajuizada por TOV CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA - 
Processo nº 1066800-91.2017.8.26.0100 - Controle nº 669/2017, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS MÓVEIS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas, e o arrematante ficará com o encargo de depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 
2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - 
O 1º Leilão terá início no dia 16/03/2020 às 11:00h e se encerrará dia 31/03/2020 a partir das 11:00h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação, após 15 (quinze) dias seguir-se-á o 2º Leilão, que terá início no dia 31/03/2020 às 11:01h e se 
encerrará no dia 15/04/2020 a partir das 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 30% (trinta por cento) do valor da 
avaliação, não havendo lance igual ou superior a 30% (trinta por cento) do valor da avaliação, após 15 (quinze) dias seguir-se-á 
o 3º Leilão, que terá início no dia 15/04/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 30/04/2020 a partir das 11:00h, onde serão lances 
com no mínimo 10% (dez por cento) do valor da avaliação. Condicionado a aprovação da Administrador Judicial e do I. 
Magistrado da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo  JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do 
leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir 
das 10:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132  Jd. Paulista  São Paulo/SP, em 
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igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens móveis serão apregoados sem quaisquer ônus, sejam débitos IPVA ou taxas 
(aquisição originária), os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade 
falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, 
do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo 
Único: Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência 
patrimonial dos bens arrematados. DA CAUÇÃO - O arrematante deverá depositar 10% (dez) por cento do valor da arrematação 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo 
remanescente da arrematação para quitação do preço após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de 
indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 
deferimento do lance, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito 
para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, 
§ 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo 
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está 
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas 
notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o 
Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: LOTE 
01: 02 Placas de Telefone Taridan Coral, Valor da Avaliação: R$ 1.800,00; 14 Controles de Acesso Biométrico ZKTECO F7, Valor 
da Avaliação: R$ 6.930,00; 02 Centrais de Telefone Intelbras Corp 8000, Valor da Avaliação: R$ 730,00; 01 Telefone sem Fio 
Panasonic, Valor da Avaliação: R$ 40,00; 01 Central de Telefone Intelbras Impacta 68, Valor da Avaliação: R$ 370,00; 01 Central 
de Telefone Intelbras Impacta 16, Valor da Avaliação: R$ 335,00; 01 Central de Telefone Intelbras ITC 4000, Valor da Avaliação: 
R$ 100,00; 01 Central de Alarme Intelbras AMT 2010, Valor da Avaliação: R$ 75,00; 02 BIG-IP F5 3600S, Valor da Avaliação: R$ 
11.840,00; 01 Central de Telefone Intelbras CORP 16000, Valor da Avaliação: R$ 815,00; 183 Telefones Tardiran, Valor da 
Avaliação: R$ 21.045,00; 12 Telefones Elgin, Valor da Avaliação: R$ 180,00; 01 Telefone Intelbras TI 730i, Valor da Avaliação: 
R$ 130,00; 66 Telefones Polycom, Valor da Avaliação: R$ 8.250,00; 29 Telefone Intelbras Premium, Valor da Avaliação: R$ 
435,00; 86 Telefone Siemens Euroset 3005, Valor da Avaliação: R$ 1.720,00; 01 Mesa de Canto - Tampo Circular -Madeira e 
Metal, Valor da Avaliação: R$ 80,00; 02 Poltronas Corino Preto e Madeira, Valor da Avaliação: R$ 280,00; 01 Armário 1,80x0,80, 
Valor da Avaliação: R$ 305,00; 05 Armários 0,80x1,60, Valor da Avaliação: R$ 975,00; 01 Armário 0,80x0,47, Valor da Avaliação: 
R$ 110,00; 08 Cadeiras Giratórias Secretária com Braço, Valor da Avaliação: R$ 520,00; 65 Cadeiras Giratórias Secretária 
Tecido com Braço, Valor da Avaliação: R$ 4.225,00; 06 Cadeiras Giratórias Diretor com Braço, Valor da Avaliação: R$ 990,00; 
01 Cadeira Giratória Secretária com Braço, Valor da Avaliação: R$ 40,00; 04 Mesas 2,20x0,60x0,75, Valor da Avaliação: R$ 
920,00; 14 Gaveteiros 04 gavetas, Valor da Avaliação: R$ 490,00; 04 Armários 0,80x1,05, Valor da Avaliação: R$ 420,00; 02 
Racks, Valor da Avaliação: R$ 140,00; 02 Mesas em L 1,40x1,40, Valor da Avaliação: R$ 270,00; 01 Armário Madeira com 04 
Gavetas 0,45x1,26, Valor da Avaliação: R$ 205,00; 01 Armário Madeira com 02 Portas 0,88x0,75, Valor da Avaliação: R$ 100,00; 
01 Fragmentadora de Papel APP-Tech S601, Valor da Avaliação: R$ 40,00; 02 Armários com 08 Portas, Valor da Avaliação: R$ 
730,00; 10 Cadeiras Corino Preto e Madeira, Valor da Avaliação: R$ 1.500,00; 03 Cofres sem segredo e sem chave, Valor da 
Avaliação: R$ 30,00; 26 Cadeiras Corino Preto e Madeira, Valor da Avaliação: R$ 2.470,00; 72 Cadeiras Giratórias Diretor com 
Braço, Valor da Avaliação: R$ 4.320,00; 21 Cadeiras Giratórias Diretor com Braço, Valor da Avaliação: R$ 420,00; 16 Mesas, 
Valor da Avaliação: R$ 480,00; 43 Mesas 2,20x0,60x0,75, Valor da Avaliação: R$ 6.235,00; 07 Poltronas Corino Preto e Metal, 
Valor da Avaliação: R$ 770,00; 01 Poltrona Tecido Preto e Metal, Valor da Avaliação: R$ 65,00; 08 Poltronas 02 Lugares Tecido 
Preto e Metal, Valor da Avaliação: R$ 800,00; 05 Poltronas Corino Preto e Madeira, Valor da Avaliação: R$ 425,00; 04 Poltronas 
Corino Preto e Cromada, Valor da Avaliação: R$ 360,00; 136 Cadeiras Giratórias Secretária com Braço, Valor da Avaliação: R$ 
3.400,00; 10 Cadeiras Giratórias Secretária com Braço, Valor da Avaliação: R$ 100,00; 17 Cadeiras Giratórias Secretária Tecido 
com Braço, Valor da Avaliação: R$ 425,00; 06 Balcões de Madeira, Valor da Avaliação: R$ 2.190,00; 07 Cadeiras em Corino, 
Valor da Avaliação: R$ 70,00; 08 Mesas L 1,40x1,40, Valor da Avaliação: R$ 680,00; 06 Mesas de Reunião Oval, Valor da 
Avaliação: R$ 810,00; 01 Mesa de Reunião Redonda, Valor da Avaliação: R$ 100,00; 02 Mesas Auxiliares, Valor da Avaliação: 
R$ 90,00; 01 Conjunto com 03 Mesas Laterais, Valor da Avaliação: R$ 85,00; 03 Armários Alto com 02 Portas e Escaninho, Valor 
da Avaliação: R$ 225,00; 04 Armários 0,60x1,54, Valor da Avaliação: R$ 480,00; 51 Armários 0,80x0,47, Valor da Avaliação: R$ 
3.570,00; 09 Armários Escaninhos com 06 Portas, Valor da Avaliação: R$ 1.350,00; 46 Gaveteiros com Gaveta para Pasta 
Suspensa, Valor da Avaliação: R$ 3.220,00; 104 Suportes para CPU, Valor da Avaliação: R$ 2.080,00; 05 Cadeiras Giratórias 
Diretor sem Braço, Valor da Avaliação: R$ 375,00; 09 Cadeiras Giratórias Secretária sem Braço, Valor da Avaliação: R$ 225,00; 
01 Longarina 02 Lugares em Tecido, Valor da Avaliação: R$ 30,00; 01 Longarina 03 Lugares em Tecido, Valor da Avaliação: R$ 
45,00; 01 Armário Escaninho com 08 Portas, Valor da Avaliação: R$ 70,00; 21 Suportes para CPU com gaveta, Valor da 
Avaliação: R$ 315,00; 30 Mesas com Gaveta, Valor da Avaliação: R$ 1.050,00; 02 Racks para TV, Valor da Avaliação: R$ 80,00; 
01 Microondas Consul com função Tostex CME20AZANA, Valor da Avaliação: R$ 55,00; 01 Tefevisão Samsung 42”, Valor da 
Avaliação: R$ 870,00; 02 Frigobar Cônsul CRC12C, Valor da Avaliação: R$ 430,00; 02 Purificador de Água Latina PA355, Valor 
da Avaliação: R$ 220,00; 01 Tefevisão LG 42”, Valor da Avaliação: R$ 470,00; 01 Aparefho de Audio Conferência Polycom, Valor 
da Avaliação: R$ 380,00; 01 Microondas Consul Facifite, Valor da Avaliação: R$ 95,00; 01 Geladeira Consul Pratice 410 L, Valor 
da Avaliação: R$ 215,00; 01 Cafeteira Electrofux, Valor da Avaliação: R$ 25,00; 02 Geladeira Consul 360 L, Valor da Avaliação: 
R$ 660,00; 01 Bebedouro Esmaltec de Coluna, Valor da Avaliação: R$ 70,00; 01 Ar Condicionado e Condensadora Electrofux 
Cicforeverse 10.000 BTUs, Valor da Avaliação: R$ 175,00; 01 Ar Condicionado e Condensadora Springer Maxiflex, Valor da 
Avaliação: R$ 720,00; 01 Ar Condicionado e Condensadora Trane Split 12.000 BTUs, Valor da Avaliação: R$ 300,00; 02 Ares 
Condicionados 24000 BTUs, Valor da Avaliação: R$ 910,00; 04 Ares Condicionados 12000 BTUs, Valor da Avaliação: R$ 
1.080,00; 01 Aparelho de Ar Condicionado 12000 BTUs, Valor da Avaliação: R$ 190,00; 03 Ares Condicionados 9000 BTUs, 
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Valor da Avaliação: R$ 570,00; 02 Ares Condicionados 36000 BTUs, Valor da Avaliação: R$ 2.840,00; 01 Ar Condicionado 21000 
BTUs, Valor da Avaliação: R$ 275,00; 01 Ar Condicionado 18000 BTUs, Valor da Avaliação: R$ 355,00; 01 Impressora Lexmark 
T632, Valor da Avaliação: R$ 105,00; 01 Scanner Kodak Scanmate I 1150, Valor da Avaliação: R$ 575,00; 01 Ar Condicionado , 
Valor da Avaliação: R$ 720,00; 01 Ar Condicionado e Condensadora LG Smile Split High Wall 24mil, Valor da Avaliação: R$ 
755,00; 02 Monitores LG Flatron W1942s 2, Valor da Avaliação: R$ 220,00; 03 Monitores Samsung S22C301F 4, Valor da 
Avaliação: R$ 390,00; 03 Desktop Lenovo I3-3240, Valor da Avaliação: R$ 360,00; 01 Switch Cisco Catalyst 2960, Valor da 
Avaliação: R$ 455,00; 01 Switch Cisco Catalyst 3750G, Valor da Avaliação: R$ 1.625,00; 01 Switch D-LINK DES-1024D, Valor 
da Avaliação: R$ 55,00; 06 Switches 3COM Baseline 2924, Valor da Avaliação: R$ 2.400,00; 06 Switches 3COM Baseline 2024, 
Valor da Avaliação: R$ 510,00; 05 Switches 3COM Boseline 2948, Valor da Avaliação: R$ 1.875,00; 07 Switches 3COM 
Superstack 4200, Valor da Avaliação: R$ 805,00; 02 Switches 3COM Superstack 4500, Valor da Avaliação: R$ 510,00; 02 
Switches Cisco ME3400E, Valor da Avaliação: R$ 1.440,00; 03 Switches DELL Power Connect 6224, Valor da Avaliação: R$ 
3.900,00; 05 Switch 3COM Modelo 2928-SPF Plus Valor da Avaliação: R$ 1.200,00; 04 Rourters Cisco 2500, Valor da Avaliação: 
R$ 160,00; 03 Servidor DELL Power Edge 1950, Valor da Avaliação: R$ 2.250,00; 01 Servidor DELL Power Edge 830, Valor da 
Avaliação: R$ 225,00; 01 Servidor DELL Power Edge R200, Valor da Avaliação: R$ 410,00; 01 Servidor DELL Power Edge R410, 
Valor da Avaliação: R$ 1.325,00; 01 Servidor HP DL380 GB, Valor da Avaliação: R$ 1.360,00; 01 Servidor Sonic Wall E6500, 
Valor da Avaliação: R$ 3.465,00; 01 Servidor Storage DELL EMC, Valor da Avaliação: R$ 425,00; 06 Servidores DELL Power 
Edge R510, Valor da Avaliação: R$ 11.880,00; 11 Servidores DELL Power Edge 2950, Valor da Avaliação: R$ 8.085,00; 06 
Servidores DELL Power Edge R610, Valor da Avaliação: R$ 12.750,00; 06 Servidores DELL Power Edge R710, Valor da 
Avaliação: R$ 16.140,00; 05 Servidores IBM SYSTEM X3650 M2, Valor da Avaliação: R$ 4.600,00; 16 Servidores Sonic Wall 
TZ210, Valor da Avaliação: R$ 1.840,00; 02 Nobreaks CM Conception 50.00 KVA com Banco Bateria, Valor da Avaliação: R$ 
3.550,00; 02 Centrais de Telefone Intelbras Corp 16000, Valor da Avaliação: R$ 1.630,00; 01 Central de Alarme Intelbras AMT 
2010, Valor da Avaliação: R$ 75,00; 01 Central Telefone Intelbras Impacta 68, Valor de Avaliação R$ 370,00; 01Central de 
Telefone Intelbras Impacta 16, Valor da Avaliação: R$ 335,00; 02 BIG-IP F5 3600S, Valor da Avaliação: R$ 11.840,00; 01 Switch 
IBM Console Fibra 2498-B24, Valor da Avaliação: R$ 730,00; 01 Switch Planet Network FNSW-1601, Valor da Avaliação: R$ 
80,00; 01 Switch Planet Network FNSW-1600S, Valor da Avaliação: R$ 90,00; 02 Rourter Cisco 2800, Valor da Avaliação: R$ 
740,00; 03 Rourter Cisco 3925, Valor da Avaliação: R$ 51.915,00; 02 Servidor Sonic Wall 4500, Valor da Avaliação: R$ 4.050,00; 
01 Switch Intelbras SF2400, Valor da Avaliação: R$ 90,00. Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 300.835,00 (trezentos mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais) para março de 2018. Os bens encontram-se na Rua Major Quedinho, nº 111, 8º andar, sala 804, 
Consolação, São Paulo/SP, Rua Joaquim Antunes, 246, Jardim Paulistano, São Paulo/SP e Rua Guarujá, 384, Mirandópolis, 
São Paulo/SP. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2020.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e Intimação na FALÊNCIA DE CIWAL ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 61.519.021/0001-02, na pessoa da Administradora Judicial ALTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 20.282.418/0001-46, representada por Afonso Rodeguer Neto, inscrito na OAB/SP sob o nº 60.583. PROCESSO Nº 
0248695-51.2007.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE, na forma da Lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da Falência de CIWAL ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA - processo nº 0248695-51.2007.8.26.0100 - controle nº 
446/2007, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL  O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS e no estado em que se encontra, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, e o arrematante ficará com o encargo de 
depositário do bem. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do 
gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados. Independentemente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco 
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º 
Leilão terá início no dia 02/03/2020 às 15:00h e se encerrará dia 12/03/2020 às 15:00h, quando somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/03/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 23/03/2020 às 15:00h, quando serão 
aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, condicionado a aprovação do MM. Juízo da 2ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo. DO CONDUTOR DO LEILÃO  O Leilão será 
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo  JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede 
de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do 1º e 2º leilão a partir das 
14:00 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132  Jd. Paulista  São Paulo/SP, em 
igualdade de condições. DOS DÉBITOS  O imóvel será apregoado sem quaisquer ônus, sejam débitos de condomínio água, luz, 
gás, taxas, multas, Imposto Predial Territorial Urbano  IPTU e Imposto Territorial Rural - ITR (aquisição originária), débitos 
trabalhistas ou tributários, nos termos do artigo 141, II, da Lei 11.101/05, os quais serão de responsabilidade da massa falida 
exceto se o arrematante for: i-) sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; ii-)parente, em linha reta ou 
colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; iii-) identificado como agente 
do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: O arrematante deverá arcar com todos os custos de 
transferência do imóvel para seu nome, como as despesas de ITBI  Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do 
imóvel no RGI respectivo. DA CAUÇÃO  O arrematante deverá depositar 10% (dez) por cento do valor da arrematação no prazo 
de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente 
da arrematação para quitação do preço após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, 
o valor depositado poderá ser levantado integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento do lance, através de 
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO 
- O pagamento poderá ser parcelado, sendo 30% (trinta por cento) à vista no prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
despacho que deferiu/homologou o lance vencedor, descontada a caução paga anteriormente, e o restante do saldo da 
arrematação em até 12 (doze) parcelas mensais consecutivas, que terão início em 30 (trinta) dias após o encerramento do 
leilão. O valor das parcelas será atualizado monetariamente conforme tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, e a carta de 
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